
Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
ESTADO OI- '-,,\O P·\l'l.O 

Lei nº 4.629, de 19 de setembro de 2019. 

D1spõe sobre a denominação de prédio 
público que especifica . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARITINGA: 
Faca saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e promulgo a Lei nº 
4.629/2019: 

Arl. 1°. O predio pLbdco localizado na avenida Vicente José Parise. nº 1.806. 
esquino com a rua Paschoal Mar•ano. no Mun1c1pio de Taquaritinga. passa u 
denomincH ·se ''CEO - Centro de Especialidades Odontológicas "Odilon Guedes 
Barreto"". 

Art. 2°. Da placa indicativa. sob o nornr:> do homenageado, devera constar a 
inscrição ''Cirurgião Dentista Emérito". 

Ar t. 3° . Esta Lei entra ern vigor na data de su 1 publicação . 

Prefe1tur a Municipal de Taquaritinga , 19 de setembro de 2019. 

-
~áerk4-JoséMarsico 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na D;retoria de Expediente e Pubt1cacões. ria cata supra . 
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AgnaldO Aparecido Rodrigues Garcia 
Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria 
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